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Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 

Departamento Administrativo - Setor de Contratos 

CONTRATO N° 083/20 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES, DE ENFERMAGEM E DE LIMPEZA PARA 
COMBATE AO COVID-19, COM ENTREGA PARCELADA, 
QUE ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE sAO JOAO 
DA BOA VISTA E A EMPRESA CIRUROMA COMERCIAL 
LTDA. 

Pelo presente instrumento, de um lado, Município de São João da Boa Vista, inscrita no CNPJ no 
46.429.379/0001-50, com sede nesta cidade de São João da Boa Vista, na Rua Marechal Deodoro n° 366-
Centro, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
Vanderlei Borges de Carvalho, brasileiro, casado, portador do RG n°. 9.689.430 SSPJSP e CPF n°. 
723.406.068-53, residente e domiciliado à Avenida Mauá, n°. 804- Nossa Senhora de Fátima, em São João 
da Boa Vista/SP, e por sua diretora que abaixo subscreve, e de outro a empresa CIRUROMA COMERCIAL 
LTDA, estabelecida no município de São Paulo/SP à Rua Voluntários da Pátria, n° 4.641- Santana, inscrita 
no CNPJ sob n°. 05.515.873/0001-50, neste ato representada por seu representante legal Sr. Rafael Hosne 
Ardito, portador do RG n°. 26.591.783-9 SSP/SP e CPF n°. 301.239.808-28, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal n. 0 8.666/93 e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, têm entre si, justo e avençado, celebram por força do presente 
Instrumento o CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
027/2020 objeto do processo administrativo n° 3905/2020, com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Contrato o FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, 
DE ENFERMAGEM E DE LIMPEZA PARA COMBATE AO COVID-19, com entrega parcelada, nas 
condições estabelecidas neste instrumento, bem como nos termos das especificações constantes do Termo 
de Referência, que integrou o eQital de licitação do Pregão Eletrônico n. 0 027/2020, proposta da 
CONTRATADA e demais documento~ constantes do Processo Administrativo Licitatório n. 0 3905/2020, que 
passam a fazer parte integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO /ENTREGA E RECEBIMENTO 
2.1. Não será admitido o fornecimento pela CONTRATADA sem que esta esteja de posse da AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO respectiva e da Nota Fiscal dos Produtos adquiridos. 
2.2. Os produtos objeto do presente contrato serão entregues pela CONTRATADA PARCELADAMENTE, 
conforme nota de empenho e autorização de fornecimento, as quais conterão as informações e 
condições essenciais fixadas por este contrato, bem como a proposta da CONTRATADA. 
2.3. Para os itens 7, 8, 9 e 18 do ANEXO I do edital do Pregão Eletrônico n° 027/20: 
2.3.1. Os itens deverão ser entregues no Sub-Almoxarifado do Departamento de Saúde, no horário comercial 
das 07h30min às 11h00min ou das 13h30min às 16h30min, localizado na Av. Dr. Oscar Pirajá Martins, n• 
1520, São João da Boa Vista- SP, ou no Almoxarifado Central, no horário comercial das 08h00min às 
llhOOmin ou das 14h00min às 16h00min, localizado à Av. Dr. Durval Nicolau, n• 125, São João da Boa 
Vista - SP, especificado na nota de empenho, correndo por conta da contratada as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 
2.3.2. A entrega dos itens será parcelada em 4 (quatro) vezes, sendo: 
a) Primeira entrega: prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho;_ __ 
b) Segunda entrega: prazo de 40 (quarenta) dia corridos, contados do recebimento da nota de empenho; 
c) Terceira entrega: prazo de 70 (setenta) dia corridos, contados do recebimento da nota de empenho; 
d) Quarta entrega: prazo de 100 (cem) dia corridos, contados do recebimento da nota de empenho. 
2.3.3. Os demais itens, requisitados pelos outros Departamentos desta Prefeitura Municipal, serão 
empenhados conforme suas respectivas necessidades, devendo ser entregues no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados do recebimento da nota de empenho. 
2.3.4. O cronograma de entrega poderá ser alterado pelos Departamentos desta Prefeitura Municipal, 
de acordo com suas necessidades. 
2.4. Recebida a autorização de fornecimento, a CONTRATADA deverá fornecer os itens solicitados nos 
termos do item 5 do anexo I do edital do Pregão Eletrônico 027/2020, bem como nos locais descritos nos 
subitens 2.3 e 2.4 da presente cláusula, a contar da data do recebimento de autorização. 
2.4.1. Caso os produtos não estejam dentro dos padrões estabelecidos, os Departamentos/Setores 
Requisitantes poderão efetuar devolução total ou apenas parcial do lote, estabelecendo dia e hora para que o 
fornecedor faça a reposição dos produtos não aceitos, seja a recusa total ou parcial. 
2.4.2. Corre por conta da contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

, previdenciários decorrentes do fornecimento. 
2.4.3. Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome, o 
cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG}, emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do 
servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 
2.4.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; ~ 
a.l) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço / 
inicialmente contratado; · 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua co ementação ou rescindir a 
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contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 
2.4.5. Caso haja a necessidade da retirada do(s) produto(s) não aceito(s) do local da entrega do(s) mesmo(s), 
o ônus correrá por conta da CONTRATADA. 
2.5. A aceitação deflnitiva dar-se-á em 05 (cinco) dias úteis, quando a Nota Fiscal será atestada pelo Setor de 
Almoxarifado e liberado o canhoto de recebimento. 
2.6. Caso os produtos apresentem irregularidades, especillcações incorretas ou estejam fora dos padrões, a 
unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
2.6.1. O atraso na substituição dos produtos acal"retará na suspensão dos pagamentos, além das 
penalidades previstas neste edital. 
2.7. Durante a execução do contrato, o local de entrega poderá ser alterado, assim como inserir demais 
locais, sempre dentro do limite geográflco do Município de São João da Boa Vista. 
2.8. Os produtos objeto do presente contrato serão entregues pela CONTRATADA, adotando-se os 
procedimentos previstos na Lei Federal8.666/93 e o seguinte: 
2.8.1. os produtos deverão estar acondicionados na mesma forma descrita no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico 027 /2020; 
2.8.2. as embalagens deverão ser de material resistente, não poderão estar violadas e deverão seguir as 
exigências da legislação vigente e especificações e ainda trazer todos os dados de identificação, procedência, 
data de fabricação, prazo de validade, número do lote etc.; 
2.8.3. o acondicionamento e transporte dos produtos devem ser feitos dentro dos padrões e recomendações 
técnicas, devidamente protegidos do pó e variações de temperatura; 
2.8.4. os produtos fornecidos devem corresponder às especiflcações e quantitativos constantes da 
Autorização de fornecimento. 
2.9. Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos flscais respectivos, juntamente com 
cópias reprográflcas da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
2.10. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato, será observado, no que couber, as disposições 
contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n• 8.666/93. 
2.11. Para o recebimento, objeto desta contratação, serão observadas as condições previstas no ANEXO I 
(TERMO DE REFE~NCIA) do edital do pregão Eletrônico 027/2020. 
2.12. A Contratante rejeitará, no todo ou em pfU1e, os itens fornecidos em desacordo com as condições 
contratuais e dos seus anexos, realizando os descontos cabíveis considerando as quantidades e os valores 
unitários de cada item, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS VALORES E DAS DOTAC0ES ORÇAMENTÁRIAS 
3.1. Para o fornecimento do objeto deste contrato, flca ajustado o valor total de: R$ 52.800,00 (cinquenta e 
dois mll e oitocentos reais), conforme abaixo discriminados. 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD MARCA 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
LUVA PARA LIMPEZA, EM 
BORRACHA DE LÁTEX 
NATURAL, COM SUPERFÍCIE 

07 ANTIDERRAPANTE, COM 
PCT 2.000 DANNY R$ 7,55 R$ 15.100,00 INTERIOR FLOCADO, 

ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,40MM, TAMANHO PEQUENO. 
PACOTE COM 1 PAR. 
LUVA PARA LIMPEZA, EM 
BORRACHA DE LÁTEX 
NATURAL, COM SUPERFÍCIE 

08 ANTIDERRAPANTE, COM PCT 2.000 DANNY R$ 7,55 R$ 15.100,00 INTERIOR FLOCADO, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,40MM, TAMANHO MÉDIO. 
PACOTE COM 1 PAR. 
LUVA PARA LIMPEZA, EM 
BORRACHA DE LÁTEX 
NATURAL, COM SUPERFÍCIE 

09 ANTIDERRAPANTE, COM 
PCT 2.000 DANNY R$ 7,55 R$ 15.100,00 INTERIOR FLOCADO, 

ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,40MM, TAMANHO GRANDE. 
PACOTE COM 1 PAR. 
TOUCA COM ELÁSTICO 
DESCARTÃVEL SANFONADA 
REGISTRO NA ANVISA, 

18 FABRICADA EM NAO TECIDO 
SPUNBONDED. SOLDAGEM 
ELETRÔNICA POR ULTRASSOM 
HIPOALERGÉNICA, TAMANHO 

UN 30.000 DESCARTE E R$0,25 R$ 7.500,00 

( 
ci; 
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APROXIMADO: 45 X 52 CM, 
ELÁSTICO REVESTIDO, COR: 
BRANCA 

3.2. Estão incluídos nos preços, todos os custos operacionais, e os tributos que eventualmente possam 
incidir sobre eles, bem como as demais despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum 
custo adicional. 
3.2.1. As despesas referentes ao presente Contrato serão atendidas pelas dotações orçamentárias: 
3.2.1.1. Dotação orçamentária custeada por Recursos federais (convênios 58.133-X e 35.859-2) e Recursos 
estaduais (convênios 58.107-0 e 58.139-9), repassados, para combate à pandemia do COVID-19, codificados 
sob os números 01.15.02.3.3.90.30.00 e 01.15.03.3.3.90.30.00 do Departamento de Saúde. 
3.2.1.2. Dotação orçamentária custeada por Recursos Próprios: 
- 01.15.02.3.3.90.30.00 e 01.15.03.3.3.90.30.00 do Departamento de Saúde. 
3.3. O valor do presente contrato será fixo e irreajustável durante a vigência do contratual. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIG:iNCIA E DO REAJUSTE DE PREÇOS 
4.1. Para os itens 7, 8, 9 e 18 do ANEXO I do edital do Pregão Eletrônico n° 027/20: 
4.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 4 (quatro) meses, a contar da data de assinatura do 
presente contrato, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os 
requisitos legais e mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO 
5.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 
6.1. A Contratada apresentará até o 15° (décimo quinto) dia após o fornecimento dos produtos, 
observadas as condições e critérios de medição contidos na cláusula anterior, ao Almoxarifado, a 
fatura correspondente aos itens fornecidos, o qual terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprová-la 
ou rejeitá-la. 
6.1.1. Para a emissão da fatura, deverá ser considerada restritamente os itens e as respectivas quantidades 
fornecidas pela contratada; 
6.2. A fatura não aprovada pelo departamento requisitante será devolvida à Contratada para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 
6.1, a partir da data de sua reapresentação. 
6.3. A devolução da fatura não aprovada pelo departamento requisitante em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a Contratada suspenda o fornecimento dos itens contratados. 
6.4. O pagamento do preço pactuado dar-se-á em até 10 (dez) dias a contar da aprovação da fatura, e se 
dará exclusivamente mediante depósito Bancário na conta Corrente indicada pelo licitante vencedor, sendo 
vedado à emissão de titulo de crédito para fms de cobrança do Município do Preço Pactuado. 
6.5. Nas faturas emitidas deverá constar, obrigatoriamente, o número da licitação; 
6.6. A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista poderá deduzir da importáncia a pagar os valores 
correspondentes às multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos deste contrato. 
6.7. A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista reserva-se o direito de recusar o pagamento se os itens 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente e de forma regular as cláusulas contratuais, 
especificações e prazos, bem como atender as determinações legais. 
7.2 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não ficando excluída ou reduzida esta 
responsabilidade pelo fato da fiscalização ou acompanhamento da execução pelo órgão interessado. 
7.3 A CONTRATADA é responsável integralmente para com a execução do objeto do presente contrato, nos 
termos da legislação em vigor, sendo que a presença da fiscalização da CONTRATANTE, não diminui ou 
exclui essa responsabilidade. 
7.4 A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que necessário e requerido, quaisquer documentos adicionais 
para fins de fiscalização. 
7.5 A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 
7.5.1. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação com o Serviço Público, de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal 

.. 10.520/02; 
7.5.2. Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário ao atendimento 
do objeto do presente Instrumento, inclusive assumindo a responsabilidade pelo atendimento de encargos de 
natureza trabalhista, previdenciária, t(ibutária, comercial e, inclusive, de acidente de trabalho relativo à mão 
de obra utilizada; 
7.5.3. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonáncia com os parâmetros de qualidade 
ftxados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 
7.5.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, às suas 
expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
do fornecimento ou do próprio produto em si, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis; 
7 .5.5. Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência do fo ecimento + 
entrega dos produtos contratados; 
7.5.6. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local terminado pela 
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CONTRATANTE, bem como seu descarregamento; 
7.5.7. Garantir a boa qualidade do produto, respondendo por qualquer anormalidade, procedendo à 
substituição sempre que necessária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAC0ES DA CONTRATANTE 
8.1. O Contratante obriga-se: 
8.1.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à prestação dos serviços; 
8.1.2. Verificar a qualidade dos itens fornecidos, verificando o atendimento às especificações e às demais 
normas técnicas; 
8.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada; 
8.1.4. Para acompanhamento da execução contratual, fica indicada a respectiva gestora de contratos, 
a Servidora Renata Gião Ruy do Departamento de Saúde. 
8.2. Eventual alteração contratual será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente 
CONTRATO, respeitadas as disposições da Lei Federal8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
9.1. Pelo inadimplemento total ou parcial do objeto deste Contrato ou a sua execução fora das especificações 
do edital do Pregão Eletrônico n° 027/2020, observado o estabelecido nas Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/02, 
fica a CONTRATADA sujeito às sanções a seguir previstas: 
9.1.1. Nos termos do artigo 7.0 da Lei federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2.002, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser declarada inidônea e impedida de licitar e 
contratar com a Administração, no prazo de até OS (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, fisica ou jurídica, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, 
das responsabilidades civil e criminal e das demais cominações legais porventura aplicáveis, nos seguintes 
casos: 
a) apresentar de documentação falsa; 
b) retardar o fornecimento do(s) item(ns) adquirido(s), constante(s) da(s) nota(s) de empenho(s) ou retardar a 
substituição do(s) item(s) que não estiver(em) de acordo com as especificações constantes do anexo I (termo 
de referência) do edital do Pregão Eletrônico n.0 027 /2020; 
c) recursar-se a retirar efou receber a nota de empenho; deixar de fornecer o(s) item(ns) adquirido(s), 
constante(s) da(s) nota(s) de empenho(s); ou não efetuar a substituição dos serviços que não estiver(em) de 
acordo com as especificações constantes do anexo I (termo de referência) do edital do Pregão Eletrônico n.0 

027 /2020; 
d) fraude na execução do contrato; 
e) adotar comportamento inidôneo; 
f) elaborar declaração falsa; 
g) fraude fiscal. 
9.1.2. Sem prejuízo da penalidade prevista no item 9.1.1, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa: 
a) multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato na ocorrência dos casos 
especificados nas alíneas "a", "d", "e", "f' e "ft' do subitem 9.1.1. da presente cláusula; 
b) multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor total do empenho ou da ordem de fornecimento, na 
ocorrência dos casos especificados no subitem 9.1.1. da presente cláusula, alínea "c", que por suas 
características inviabilizem a utilização dos produtos objeto da ordem de fornecimento. 
c) multa compensatória equivalente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da 
ordem de fornecimento emitida pelo Departamento Requisitante, até o limite de 10% (dez por cento) na 
ocorrência dos casos especificados no subitem 9.1.1. da presente cláusula, alínea "b". 
d) A partir do 11 o (décimo primeiro) dia da falta do fornecimento dos produtos, bem como atraso da ~ 
substituição dos produtos defeituosos ou que estejam em desacordo com as especificações contratadas, a 
CONTRATADA incidirá na multa estabelecida na alínea "b" do presente subitem 9.1.2 e, por conseguinte, 
haverá rescisão contratual. r 

e) advertência na hipótese de descumprimentos editalícios ou constantes do contrato após notificações e 
desde que não causem efetivo prejuízo a Administração Pública. 
9.2. Para fms deste instrumento, considera-se comportamento inidôneo- a realização de atos tais como os 
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 
9.3. As cláusulas penais estabelecidas neste instrumento não excluem a possibilidade de o CONTRATANTE 
exigir da CONTRATADA, ressarcimentos complementares, excedentes às multas, ou desconto 
correspondente aos itens não fornecidos. 
9.4. Sem prejuízo das sanções disciplinadas acima, quando a Contratada não observar, não cumprir ou 
desrespeitar as demais obrigações estabelecidas no Anexo I do edital do Pregão Eletrônico n. 0 027/2020. ou 
das obrigações assumidas na cláusula oitava deste contrato, incorrerá em multa de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. f 
9.5. Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberá recurso no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da data da intimação. 
9.6. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA. 
9.7. Durante a tramitação do processo de aplicação de penalidades os pagamentos poderão ser suspensos' 
total ou parcialmente para viabilizar o desconto de que se trata o item 9.6. 
9.8. Se os pagamentos devidos à CONTRATADA forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das 
multas, esta ficará obrigada a recolher a importáncia devida no prazo de 15 (quinze) dias contado da ~ 
comunicação oficial. ' 
9.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa e cobrada judicialmente. 
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Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento Administrativo - Setor de Contratos 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO 
10.1. Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, a qual será processado nos termos do artigo 79 do mesmo 
diploma legal. 
10.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrita da administração, ficarão assegurados 
a CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02 e Lei Complementar 123/06 e 
subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n° 1284/03. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1. Não será admitida a subcontratação do fornecimento que integra o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS CONDICOES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
13.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 
14.1. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o instrumento convocatório da licitação, 
propostas e ANEXOS. O presente Contrato vincula-se ao ato homologatório da licitação e à Ata da Sessão 
Pública do Processo Administrativo em epígrafe. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de São João da Boa Vista, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir dúvidas e questões judiciais que possam advir da execução deste 
Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas a seguir nomeadas, para que produza os seus devidos e legais 
efeitos. 

São João da Boa Vista, 20 de Julho de 2020. 

TESTEMUNHAS: 

Av. Dr. Durval Nicolau, 125- Jd. Priscila- São João da Boa Vista CEP 13874-122 Fone (19) 3634-8039 
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Prefeitura Municipal São João da Boa Vista · 
Departamento Administrativo - Setor de Contratos 

TERMO DE CI1tNCIA E NOTIFICACAO 

Contratante: MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
Contratada: CIRUROMA COMERCIAL LTDA 
Contrato n•. 083120 
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, DE ENFERMAGEM E DE LIMPEZA 
PARA COMBATE AO COVID-19, com entrega parcelada. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trãmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabeleçido na Resolução n° O 1 I 2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eietrônico - ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: São João da Boa Vista, 20 de Julho de 2020. 

GESTOR DO ÓRGAO/ENTIDADE: 
Nome: Heloisa Aparecida Bernardi Trafani 
Cargo: Diretora Municipal de Saúde 
CPF: 077.826.308-86 RG: 18.562.995-7 SSPISP 
Data de Nascimento: 22107 I 1966 
Endereço residencial completo: Rua Elias Gonçalves, n°. 209, Jardim Progresso- São João da Boa VistaiSP 
E-mail institucional: saude_heloisa:~i@saojoao.sp.gov.br 
E-mail pess . h afani@bol.com. 
Telefone(s)· (19 6 -8110199908-4797 
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ue assinaram o a uste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Vanderlei Borges de Carvalho 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 723.406.068-53 RG: 9.689.430 SSP/SP 
Data de Nascimento: 1610411957 
Endereço residencial completo: Avenida Mauá, n°. 804, Nossa Senhora de Fátima - São João da Boa 
VistaiSP 
E-mail institucional: prefeito@saojoao.sp.gov.br 
E-mail pessoal: vanderleibcarvalho@hotm "I. com 
Telefone(s): (19) 3634-1002 1 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Rafael Hosne Ardito 
Cargo: Representante Legal 
CPF: 301.239.808-28 RG: 26.591.783-9 SSP/SP 
Data de Nascimento: 1710811982 
Endereço residencial completo· a Fulvio Morganti, n° 639 Jardim Paraíso- São PauloiSP 
E-mail institucional: ci ail.com ' 
Telefone(s): (11) 26 -217 
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